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CRET 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 11* 1182, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, ao uso de :suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar NELSON LEÃO RIBEIRO (matricula n° 100587-3), 
THIAGO MARTINS DANTAS DE SOUZA LINS (matrícula e 
365521-2), DIVINO GOMIDE DE SOUSA (matrícula n° 330647-2) e 
ANDERSON LUIZ DE ABREU GOUVÊA (matrícula n° 519901-1), 
lotados na Secretaria do Governo Municipal, a empreenderem viagem à 
Cidade de Itapuranga — GO, no dia 4 de julho de 2003, em objeto de serviço 
desta Prefeitura e, de :conseqttência, com fundamento no art. 5°, parágrafo 
(mico. incisos R e IV, do Decreto n° 912, de 26 de março de 1996, atribuir-
lhes diárias no valor total de RS 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), sendo 
R5 150,00 (cento e cingi/ente reais) para o primeiro e Segundo e RS 75,00 
(setenta e cinco reais) para cada um dos demais, correndo a despesa à conta de 
dotação especifica do Orçamento em vigor, devendo os servidores 
apresentarem relatório descritivo da viagem empreendida;' no prazo de 10 
(dez) dias após :seu retomo, a ser remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

" GABINETE DO, PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1884, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

MARIA APARECIDA RODRIGUES FEITOSA (matricula n° 94323-1), 

para exercer o mesmo cargo, mantida a lotação, tudo n partir de '7 de julho de 
2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês dc julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Golfinia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N• 1885, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no ProcesSo n° 2.242.440-8/2003, RESOLVE exonerar, a 

pedido, ROSELI GONÇALVES SANCEIES PITALUGA (matrícula n° 

277398-1), do cargo de Profissional de Educação 11, Padrão "13", regido peio 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a partir de 4 de junho de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar MARÇOS MUAR nRADDAD (matrícula n° 

496375-1), do cargo, em cdmissão, de Diretor FinanCeiro, símbolo DAS-5, do 

Departamento de Estradas de Rodagem do Município — DERMU, e nomear 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N• 1884i. DE 04 DE JULHO DE 2083. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo n° 2.215.893-7/2003, RESOLVE exonerar, a 

pedido, SAMUEL E SOUZA PARAENSE (matricula no 583979-1), do cargo 

de Assistente de Atividades Administrativas I, Padrão "A", regido pelo Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, e partir dc 21 de abril de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
sota de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N• 1887, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo ri° 2,155.875-3/2003, RESOLVE exonerar, a 

pedido, PAULO DE TARSO VEIGA (matrícula n° 209.775). do cargo de 

Fiscal de Posturas 1, Padrão "A", regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Goiânia, lotado na Secretaria Municipal de Fiscaliza0o 

Urbana, a partir de 2 de fevereiro de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
:nes dc julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' INE, DE 04 'DE 'JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo & 2.229.605-1t2003, RESOLVE exonerar, a 

pedido, ALMERINDA MARIA DE PAULA (matrícula n°  477214-1), do 

cargo de Técnico de Saúde 1 — PFO, Nível S02, Referencia R01, regido pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir de 17 de abril de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Po DIP, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suar atribuições legais c 

à vista do contido no Processo 2.155.357-3/2003, RESOLVE exonerar, a 

podido, DANÜBIÀ ACIOLI DA SILVA (nuilidada o' 427491.1), do cargo, 

em comissão, de Assessor Executivo, símbolo FGC, com Imo% na Secretaria . 

Municipal de Saúde, a partir de 4 de janeiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mes de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR'  E LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DORTVAL SALOMÉ DE AQUINO 
Chefe de Expediente G. E. D. 

PAULO GOUTIDER JÚNIOR 
Editor do Diário Oficial do Município 
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DiK:Ned'O N' 1890, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

no, termos do § 20, do art. 21, da Lei Complementar 011/.)2 - estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Goiânia, bem como o contido ao Processo 

ao 2,198.017-11/2003, RESOLVE exonerar IVONE MARIA DA FONSECA 

BORGES (matrícula no 449032-2), do cargo dc Profissional dc Educação 

Padrão "A", lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 21 de 

fevereiro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
in4,‘ de julho dc 2003. 

GABINETE DO PREFLITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mús de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE UMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO 	MJ, DE 84 DE JULHO DE 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N• 1891, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

A vista do contido no Processo a" 2.237.287-4;2003, RESOLVE exonerar, a 

pedido, GLÁUCIA CÂNDIDA PEREIRA (matrícula n° 4784234), do carga 

de Auxiliar de Saúde 1— PFO, Nivel S01, Referência 01, regido pelo Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município dc Goiânia, lotada na Secretaria 

Municipal dc Saúde, a polir de 1° de maio de 21)03. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUEVIARÂJFS 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1892, DE 04 DE JULHO DE NU 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo n° 2.223277-1/2003, RESOLVE exonerar, a 

pedido, ANDRÉ RIBEIRO BERNARDES (matricula n° 465186-1), dc 

cargo de Assistente de Atividades Administrativas I, Padrão "A", regido pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, lotado ua Secretaria 

Municipal de Educação, a partir de 1°de maio de 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no'uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo n" 2.176.567-8/20103, RESOLVE exonerar, a 

pedido, SIRLENE INEZ DE SOUZA FERNANDES (matricula n° 

590940-1), do cargo de Auxiliar de Higiene e Alimentação 1, Padrão "A", regido 

pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Crolartia, lotada na 

Secretaria Municipal gde Educação, a partir de 5 de fevereiro de 2003. 

GARD4EFE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
Inês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal.  

DECRETO INP 1894, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PRF.F. EITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, a Pedido, MARSHAL GAIOS° PINTO (matrícula 

n° 500798-1), do cargo, em comissão, de Regente da. Orquestra Sinfônica de 

Goiânia, simbolo DAS-4, da Fundação Orquestra Sinfônica de Goiânia, a 

partir de 31 de Julho de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE'  IMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



DECRETO N' 1895, DE 114 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo no  2.218.633-7/2003, RESOLVE exonerar, a 

pedido, CLEBIANA PIMENTA GOUVÊA (matricula tf 418544-1), do 

cargo de Analista em Saúde 1= PFO, Nível S03, Rekróricia ROI, regido pelo 

F.shiluto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, lotada na Secretaria 

Municipal dc Saúde, a partir de 21 de abril de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Mnnldpal 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefello de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO 	1898, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar ZELINDA SILVA LIMA (matrícula e 28622-1), da 

função de confiança de Membro da Comissão de Análise, Avaliação e 

Integração Fiscal, símbolo DAI-3, da Secretaria Municipal dc Finanças, e 

designar MARILENE FRANÇA LEÃO SALVAR (matricula ne' 92487-1). 

para exercer a mesma função, mantida a lotação, tudo n parar de de 

abril de 2003. 

DECRETO N' 1896, DE 04 DE JULHO DE 2003. 	 GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar SILEIDE FERREIRA RODRIGUES (matrícula n° 

28738.1), da função de Confiança de Membro da Comissão de Análise, 

Avaliação e Integração Fiscal, símbolo DAI-3, da. Secretaria Municipal de 

Finanças, e designar LAUDELINA MATILDE DA SILVA MESQUITA 

(matrícula n° 17299-1), para exercer a mesma função, mantida a lotação, 

tudo a partir de 4 de Junho de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

DECRETO N• 1899, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Munidpal 

DECRETO N' 1897, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE dispensar NAIR DE SOUZA MORGADO (matrícula n° 

101664-1), da função de cdnfiança de Instrutora, símbolo DAI-5, da Fundação 

Municipal de Desenvolvimento Comunitário — FUMDEC, e designar 

FERNANDA DE FÁTIMA ROSA para exercer a mesma (unção, mantida a 

lotação, tudo a partir de 1" dc junho de 2003. 

O PREFEITO DE GO .1kIIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE nomear VIVIANA GONÇALVES HIRATA (matrícula n° 
541907), para exercer o cargo, em comissão, de Assessora Técnica, símbolo 
DAS-3, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente — SEMMA, e partir de 7 

de Julho de 2003. 

GABINETE DÓ PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUMULiES 
Prefeito de Goiânia 
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• OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
SeOciãríO do Governo Municipal 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 



DECRETO pr,  19c o, DE 04 DE JULHO DE 20113. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nu uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE autorizar LEONARDO IRAN DA SILVA (matricula tf 
501514-1) e JOSÉ PEDRO LIMA (matricula n° 121142-1), lotados na 

Secretaria Municipal de Comunimção, a empreenderem viagem h Cidade de 

Brasília - DF, no dia 9 dc julho dc 2003, cm objeto de serviço desta Prefeitura 

e, de consetrliéncia, com fundamento no art. 5*, parágrafo único, incisos III e 

IV, do Decreto n° 912, de 26 de março dc 1996, atribuir-lhes diária no valor 

total de R$ 185,00 (vento e oitenta e cinco reais), sendo R$ 110,00 (cento e 
dez-reais) para o primeiro e R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para o segundo, 

correndo a despesa à conta de dotação especifica do Orçamento cm vigor, 

devendo o servidor apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no 

prazo de 10 (dez) dias apôs seu retorno, a ser remetido ao Chefe do 

Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mis de julho de 21.E3. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Mfeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do governo Municipal 

DECRETO N° 1901, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar ROSÂNGELA AGUIAR DE GUIMARÃES 
(matricida n° $07814-2), Assessora de Imprensa, lotada na Secretaria do 

Governa Municipal, a empreender viagem à Cidade de "Brasília - DF, no dia 9 

de julho de 2001 em objeto de Noviça desta Prefeitura e, de cunseqüEncia, 

com fundamento nu art. 5", parágrafo típico, inciso 1, do Decreta a° 912, de 

26 de março de 1996, atribuir-lhe diária nu valor de R$ 190,00 (cento e 

noventa reais), correndo a despesa à conta de dotação especifica do Orçamento 

em vigor, devendo a servidora apresentar relatório descritivo da viagem 

empreendida, no prazo dc 10 (dez) dias após seu retorno, a ser remetido ao 

Chefe do Exesmivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias du 
mós dc Julho de 2003. 

fundamentei no art. 5v, parátgah) único, inciso H, do Decreto n" 912, de 
26 dc março dc 1996, atribuir-lhe diárias ao valor total de ES 300,00 
(trezentas reais), nurrearb) a despesa à (Mia de dotação específica do Ongonerno 

- em vigor, devendo o servidor apresentaielatório descritivo da viagem 

empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retomo, a ser remetido 
ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, HM (kt dias do 
mès de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO fr 1903: DE 04 DE JULHO mi 200. 

O PREPETTO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuiçOes legais, 
RESOLVE autorizar SÉRGIO ALBERTO DIAS DA SILVA matrícula n° 
495697-1), lotado na Secretaria do Governo Municipal, a empreender viagem 

á Cidade dc Brasão - 	nos dias 9 e 10 de julho de 2003, cm objeto de 
serviço desta Prefeitura e, de conseetiiincia, com fundamento nu art. 5", 

parágrafo único, inciso 1, do Decreto rr° 912, de 26 dc 'março de 1996, 
atribuir-lhe diárias no valor total de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 
correndo a despesa à conta de dotação especifica do Orçamento cm vigor, 
devendo o servidor apresentar relatório descritivo da viagem empreendida, no 

prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser remetido ao Chefe dn 
Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Golfinin 
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OSMAR DE LIMA MAGALHÃES' 
Secretário do Governo Municipal 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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OSMAR DE LIMA MAGALEIÁLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO If 1902, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE autorizar PAULO EDISON FLEURY CARVALHO DE 
.OLIVEIRA (matricula ft! 496693-1), lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, a empreender viagem à cidade de Brasília, nos dias 9 e 10 de julho 
de 2003, cm objeto de serviço desta Prefeitura e, de conseqüência, com 

DECRETO ir l%4, DE 04 DE .11.11.410 DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dc suas atribuições legais, 
RESOLVE autorizar CARLOS GOMES CAVALCANTI MUNDIM 
(matrícula ri° 2922111-2), PATRICIA MARTINS WALDERLEY (matricula 
o°244759) e MIGUEL MAGO DA SILVA (matrícula n° 214396), lotados 
na Procuradoria Geral do Município, a empreenderem viagem à Cidade de 
Fortaleza - Or„ no período 'de 23 e 28 de agosto de 2003, em objeto de serviço 
desta Prefeitura e, de canseqüincia, com fundamento no art, 	parágrafo 
Único, inciso ii, do Decreto nu 912, de 26 do março de 1996, atribuir-lhes 
diárias no valor total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), sendo RS 
900,00 (novecentos reais) para cada um, correndo a despesa à. conta de dotação 
especifica do orçamento em vigni., devendo os servidores apresentarem relatório 
descritivo da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu 
retorno, a ser remetido ao nide do Executivo Municipal. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
más de julho dc 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Giganta 

Cedial 4.>1. pele PerMa 
Melai ~de Moho 

Cheik 11. ~de de ~1it e ~ia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1905, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE autorizar DAMIÃO PAULA DOS SANTOS (matricula n° 
167479-1) e LUIZ BORTOLUCCI (matrícula n°  575364-1), lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, a empreenderem viagem à Cidade de 

Pirerápolis GO, nos dias 9 e 10 dc julho de 2003, em objeto de serviço desta 
Prefeitura e, de conseqüencia, com fundamento no art. 5", parágrafo único, 
inciso IV, do Decreto no 912, de 26 de mau de 1996, atribuir-lhes diárias no 

valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), sendo ES 150,00 (cento e cinqüenta 

reais) para cada um, correndo a despesa à conta de dotação especifica do 

Orçamento em vigor, devendo os servidores apresentarem relatório descritivo 

da viagem empreendida, no prazo de 10 (dez) dias após seu retorno, a ser 
remetido ao Chefe do Executivo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
más dc julho dc 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goltinia 

• 

C."11. ■t•e 	 de  PIM Prifel% 
~Mi Salm{ de 21~ 

Cbde 4s,  Grabloete St Lqbedkak Cieq~ 

OSMAR DE LIMA MAGAIIIÂF.S 
Secretário do Governo Mnnldpal 

DECRETO N° 1906, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo n° 2.260.087-7/2003, RESOLVE conceder a 

disposição do servidor ADRIANO JAIME CARNEIRO (matrícula 

411043), lotado na Superintendência Municipal de Tramito e Transportes - 

SMT, à Câmara Municipal de Goiânia, com todos os direitos e vantagens dc seu 

cargo e com ónus para a origem, pelo período de 1° de Julho a 31 de 

dezembro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mão dc julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

• 

Onffira 9:91rink 	pck. PrOal. 
~ha 6~ els A. 

CM* de G.bbsts Cipm~s Despulam, 

OSMAR DE LIMA MAGA] RÁF.S 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N• 1907, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo n" 2.259.202-5/2003, RESOLVE manter 

disposição da Câmara Municipal de Goiânia, para prestar serviço junto ao 

Gabinete do Vereador Jorge Moreira, o servidor PAULO DE SOUSA 
RIBEIRO (matricula n° 30309-1), lotado na Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, com todos os direitos e vantagens de seu 

cargo e com ônus para a origem, durante o exercido de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito ,de Grmilnla 

Otrelm twe 	 pel*Prri~ 
%Md Melowd de A~4 

0.* 4:011~11ExprOM1r Parciffr 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N" 1908, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

à vista do contido no Processo n° 2.200.083-4/2003, RESOLVE conceder a 

disposiçáo' do servidor VALTEIR FLÓRIO SIQUEIRA (matrícula. n° 

16837). lotado na Secretaria Municipal de Administração e Recursos H1112121105, 

à Câmara Municipal dc Goiânia, com todos os direitos e vantagens de seu cargo 

e com ônus para a orígem, pelo período de 1° de junho a 31 de dezembro de 

2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiánia 

emilk. I., I. 	romt. 
%rem ~e A. Ar". 

eia 	 dà~ 'atepdOhi. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO PC 1309, DE 04 DE JULHO DE 2003. 

Regulamenta a Lei Munidpal 	8.148, de 03 de 
janeiro de 2003, que oitis de Constituição e 
Instalação da Companhia] Aletrupolitana de 
Transportes Coletivos - CMTC., isob (liderança do 
Município de Golã" e dl outras providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e ã vista do 
disposto no art. 115, incisos IV e V111, da Lei OTganiea do Município de redill liem alerto 
do art. 30, inciso V, da Constituição Federal, combinado com o art. 5°, da Lei Municipal a' 
8.148, de 03 de janeiro de 20113, 

DECRETA: 
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Art, 1• Fies aprovado e Regidarnemn da Lei aturicipal n" 8.148, de de 
Pincho dc. 20fi3, publicada no Diária Oficial do Município dc Guiada, edição de 7 de 
janeiro de 2003, miem u cate Deixam, que cuida de autorização espetan ao Poder 
Executiva Municipal pata, sob a liderança do Município de Goiânia, constituir e Mandai, tia 
qualidade de acionista fundador, a Companhia Mctrope:irana dc Transporte S Coltrivos • 
Chin, 

Art. 2" Este Decacto filttatá cm vigor na data dc sua publicação. 

GABINETE DO PIO:MITO DE ~IA, aos 04 dias do 
Ines de, julho dc 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

cilltimeetel trelo Prefeito 
ria*** 51101.4 ,k á whm 

Cludr OfkirSe iiltgeáffie e Ikm~ 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário du Guverno Municipal 

ANEXO DO DECRETO N° , DE DE 3ULIIO DE 2003 

CONSTITUIÇÃO R INSTALAÇÃO DA 
COMPANHIA METROPOLITANA.DE TRANSPORTES COLETIVOS — C`MT 

oduNICRAI, N° 8.148, DE 031E JANEIRO DE 2003 

REGULAMENTO 

Capítulo 1. 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°  O IVIlinicipio de Goiânia participará, na qualidade de acionista 
fundador, dos aios de constituição e instalação da Companhia Metropolitana de 
Transportes Coletivos — CM'I'C, por força de autorização especifica consignada no 
art. 1° da Lei Municipal e 8.148, de 03 de janeiro de 2003, publiáda no Diário 
Oficial do Município de Geiánia, cdiçio dc 07 ale janeiro de 2003. 

§ 1* A Companhia Metropolitana dc Transportes Coletivos — CMTC, 
instituída por comando do art. 9" da Lei Complementar Estadual ri' 27, de 30 de 
dezembro de 1999, untando pela are. 2" da Lei Complementar13.aradual n" 30, de 09 
de junho de 2000, e modificado pelo art. 3° da I zi Compfementar Estadual n° 34, 
de.03 de outubro de 2001, sara uma sociedade arifinima de capital fechado, na 
forma de empresa pública aegida pela legislação federal das sociedades por ações. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no § r, art. 9" da Lei Complementar 
Estadual 11° 27/1999, randificadn pela art. 3" da Lei Complementar Estadual 
34/2001. os atos de constituição da CMTC danseado com a participação conjunta, 
Da qualidade de acionistas fundadores, do Município de Goiânia e do Estado dc 
Goiás; este já autorizado, em até.  2.5% (vinte e cinco por cento) do capital social da 
COmpanbia. 

§ 3. O ingresso de outros municípios no quadro de acionistas da 
CMTC, posteriormente ao evento de constituição da Companhia, observada sempre 
a forma e demais condições fixadas pela Lei Complementar Estadual no a4/2001, 
dar-se-1 por meio de proporcional diluiçao do percentual de participação, ao capital 
social da Companhia, dos adonisem prcoxistentes. 

Art. 2* De abrangência Metropolitana, a CMTC subordina-se politica, 
técnica e operacionalmtaite à Camada Deliberativa de Transportes Coletivos, da 
Rcarlão Metropolitana de °Mania, tios lernios da lei Complementar Estadual na 
34/2001, 

Parágrafo tule°, A C.MTC tem por mimam institucional promover e 
coordenar a execução dos projetas e atividades, bem coma cumprir e fazer cumprir, 
na condição de braço executivo, as &alfaie.% e deliberações emanadas do Colcgiatio 
Mciropoliouto ao qual se subordina. 

Art, 3° Revestida de poder de polícia a Ca/1TC, terá por objetivos 
sociais e execução da organização, planejamento, gerenciamento, controle e 
nseadiençáo operacional de todas e quaisquer mudalidades ou categorias de serviços 
públicas de transportes coletivos de passageiros, prestados ou que possam ser 
prestados no contexto sistêmica único da Rede Metropolitana de Vransportes 
Coletivos — RMTC, Instituída Pelo art. 1" da Lei Complementar Estadual no 
34/2001, que é polarizada pelo Município de Goiânia. 

Capítulo II 
DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES 

Seção! 
DA IN ICIATMA DE coNsTnuçÃo DA CMTC 

Art. 4" A CMTC será onisiitulda, instalada, pmvida e administrada 
Sob a liderança do Município de Coibia, conforme disposto no art. Ir da Lei 
C'onialementar Estadual n° 34f2001, combinado com a disposição expressa de art 
3° da Lei Municipal n" 8.148/20113. 

§ 	A Ca' ITC integrará a adtninistraçan indireta do Município de 
Goiânia, e freará, vinculada, para fins achuirdstrativos. orçamentários, financeiros e 
de 'controle interna, à Secrerarialalunicapal dc Planejamento. 

§ 2° A CMTC terá seu eatabelmimento sede na Cidade de Goidnia, 
Capital do Estado de Guita. à Avenida, n" 486, Setor leste Universitário. 

§ 30.Sexa do Município de (Ururau, por meio du titular da Sc coaria 
Municipal de Plauejamento, a iniciativa c autoria da publitatção, na forma da lei dita 
saciedadcs por ações, do edital de earnvoctafro da Assembléia de Constituição da 
CMTC, tinja reunião Será realizada, ern data de comum acordo fixada entre 

representánies legais dos acionistas fundadores - Município de Ciatifittla ti. Estado de 
Goiás. 

Seçáo II 
110 CAPTTAL SOCIAL DA ChITC 

Art., 5° Nus termos 	§ 3", art. 3°, da I zi Municipal n" 8.148/2001. 
CMTC terá capital autorizado dc RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), sendo 
da sua Altaembléal Geral a competóncia para deliberar sobre aurnintoa das capital 
subscrito, dentro deste limite. 

§ 1°  O capital soda] inlcialr  a ser subscrito pelos adonisais fundadores, 
nos atos dc constituição de auciralade, será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), admitida a realizaçãd de parte do valor subscrito em bens móveis e inativeis, 
na forma da Lei. 

§ 	Será de R$ 750.000,00 (seiewitim e cinqüenta mit 'reais), 
correspondente u 75% (setenta u dnai por cento) do artal do capita/ social subscrito 
nos atos dc constituição da CMTC, o valor da subscrição e integalizaçâo de capital 
social par perde do acionista Município de Goiânia. 

• L. 6" Ciam fulcro no art. 4° da Lei Municipal na 8.148/2003, os 
recursos para a subscrição e integralização do capital social da ChITC, no importe 
inicial de RI 750.000,00 (setecentos e calcificais mil reais), adi/Watt da atenua. de 
crédito especial. na %enrolaria Municipal de Planejamento, mediania anuíaclâa  
parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento do Município, conforme 
inciso Ill, § 1", art. 43, aia Lei Federal n°4.320, dc 17 de março da: 1964, 

Par rafo único. Os titulares das pastas de Planejamento e Finanças 
do Município de Goiânia devera° coordenar todas as ações e mediaria de cunho 
administrativo, orçamtintário e financeiro que sejam necessárias para, cola a 
brevidade possível, disponibilizat recursos financeiros para liquidação do boletim 
de siubscriçan, e conseqüente integralionaão, por parte du Município de Goiánia, da 
quota-parte do capital social da CMTC referida no "copra" deste  artigo, 

Art. 7° Os gastos que tenham sido realizados pelo Município de • 
Goiânia, a contar do inicio dc vigéncia de Lei Municipal n" 8.148/2803, ou mija, a 
partir do dia 07 de janeiro de 2003, que sejam diretamente reladonados com t; 
funcionamento e atuação do Grupo Executivo de Gastara da Rede Metropolisaaa de 
Transportes Culetivos— Glii'RANS, que antecede em tudo e por tudo a cmre, nos 
termos do art. 6° da Lei Complementar Patadtial n" 34/20111, combinado com as 
Deliberações n" 012 e 013, de 10 dc dtzembao de 2001, da Camara Donberativa de 
Transportes Carletivos, serão submetidos à Assembléia Geral da CMTC para 
delibtançao do seu aproveitamento, em caráter excepcional, como moeda de 
integralizaçâo cio capital social da Companhia por parte do acionista Município de 
Goiânia. 

Parágrafo ártico. Os gastos a que se refere o "capar!" deste artigo, para 
que. pcatasarn surtir os efeitos preconizados, deverão ser obrigatoriamente 
reLacionadua justificados e comprovados a bordo de competente processo 
administrativo, autuado  e instruido sob n comanda do titular da Secretaria 
Munfcipal de Planejamento, à qual :ficara vinculada a CMTC, nos termos do § 1", 
art. 4", deste Decreto. 

Seção 111 
DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO 

r O acionista Município de Coibia será representado na 
Assembléia Gerai da Clarl'e, dc piam direito, pelo Cheia do Puder Executivo, e, na 
ausência e impediria:mus deste, pelo titular da Secretaria Municipal de 
Planejamento, caie independentemente de qualquer outro ato de designação ou 
instrumento de mandato. 

Art. al" Nos taninos do art. 3" da Lei Ca:implementar Estadual a' 
34/2001, o Conselho dc Administração da CMTC servi composto por nas (3) 
representantes do acionista Município de Goiânia, um deles na qualidade de 
Presidente do Colegiada. 
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Parágrafo Único. Sob a presidência do primeiro, são designados 
represenurate,s legais do acionista Município de Goiânia, no Conselho de 
Administração da CMTC, as seguintes pessoas naturais: 

  

deite artigo, será feita simultaroarriente à designação de representante substituto. 

por meio de ato próprio do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual será 

prontamente considerado pela Assembléia Geral ou Conselho de Administração da 

CMTC, conforme o caso. 

Capitulo III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

  

a) MEMBROS TITULARES: 

(I) o senhor AN113NOR JOSÉ DE PINHEIRO SANTOS, brasileiro, casado, 
Funcionário Publico, portador da adula de Identidade n° 857.898 SSP/GO 
e titular do CPF/MF 'n° 193.056.051-68, residente e domiciliado em Goiânia, 
Goiás, à Rua 0,208, Quadra 217, lote 13, Jardim América; 

(II) o senhor RICARDO FERREIRA SOUZA, brasileiro, casado, Engenheiro 

Civil, portador da adula de Identidade n° 1205798 SSP/GO e titular do 
CPF/ MF n" 269.445.531-04, residente e domiciliado em Goiânia, Goiás, à 

Rua 251, n° 2.300, apt° 801, Setor Coimbra; 

(III) o senhor HENRIQUE CARLOS LABAIG, brasileiro. casado, Sociólogo, 

portador da adula dc Identidade ri° 203= SSP/ GO e titular do CPF/MF 

n°081.034.291-04, residente e domiciliado em Goiânia, Goiás, à Rua 226, tf 

270, Quadra 84, Lote 17, Setor Universitário. CEP 74610-130; 

hl SUPLENTES: 

    

  

Art. 12. O controle orçamentário e financeiro dos recursos transferidos 

pelo acionista Município de Goiânia à CMTC, a qualquer tempo, seja a titulo de 

integralização de capital (transferências de capital), seja a título de subvenção 

econômica (transferências correntes), será exercido pelos órgãos de controle interno 

do Poder Executivo e pelo Tribunal de Contas dos Municfpios do Estado de Goiás 

no que se refere à apreciação de balancetes mensais e prestação de contas anual. 

 

  

Art, 13. Este Regulamento entrará em vigor na data da sua publicação. 

  

  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 	dias do mês 

de julho de 2003. 

 

(1) o senhor ADIIEMAR PALOCCI, brasileiro, casado, engenheiro, portador 

da Cédula de Identidade n° 8972192-SSP /GO e titular do CPF/MF 

005.815.438-82, residente e domiciliado em Goiânia, Goiás, à Rua 59-A, Qd, 

61-A, Lt.78, Ap. 802, setor Aeroporto; 

(11) o senhor ARGENIIRO ANTÔNIO FONTES MENDONÇA, brasileiro, 

viúvo, engenheiro, portador da Cédula de Identidade n° 834917-SSP /GO c 

titular do CPF/ MF n° 252.234.101-49, residente e domiciliado em Goiânia, 

Goiás, à Avenida Rio Branco, Qd.120, Lt. 5, Setor Jaó; 

(I11) a senhora OUVIA VIEIRA DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, 

portadora da adula de Identidade n° 357802-SSP /GO e titular do CPF/MF 

n° 101.474.701-53, residente e domiciliada em Goiânia, Goiás, à Rua 12, n° 

400, Setor Oeste. 

  

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 	ADEMAR PALOCCI 
Secretário de Governo 	 Secretário Municipal de Finanças 

  

  

DECRETO N° 1910. DE 04 DE JULHO DE 2003. 

Cria grupo de trabalho para 
elaboração da proposta de Projeto de 
Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2004. 

  

ArL 10. A diretoria executiva da CMTC, nos termos do art. 3° da Lei.  

Complementar Estadual n° 34/2001, e ser eleita e empossada pelo Conselho dc 

Administração, terá os cargos dc Presidente c Diretor Técnico providos por 

indicação do acionista Município de Colará. 

Pardgrafo único. Sio indicados, como representantes do acionista 

Município dc Goitinia, para ocuparem cargos de direção da CMTC, as seguintes 

pessoas naturais: 

  

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente conferidas pelo art. 115, VIII, da Lei Orgânica do Município de 

Goiânia ; 
considerando a necessidade de discussio do estabelecimento dc 

limites de recursos destinados a despesas a serem destacadas para cada unidade 
orçamentária na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual, para o 

exercício de 2004; 

 

a) PARA O CARGO DE PRESIDENTE: o senhor RICARDO 

FERREIRA SOUZA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador 

da Cédula de Identidade n° 1205798 SSP/GO e titular do CPF/MF n° 

269.445331-04, residente e domiciliado em Goiânia, Goiás, à Rua 

251, n°2300, FIM° ROI, Setor Coimbra; 

  

considerando a necessidade de preservação dos níveis de serviços e 
produtos dos diversos órgãos e entidades da Administração Municipal; 

considerando, ainda, a necessidade de estabelecimento de cotas 
financeiras para cada unidade orçamentária, preservando os serviços 
disponibilizados à população ; ao mesmo tempo, viabilizando a execução, a 

contento, da norma orçamentária municipal, 

 

   

DECRETA: 

  

Ir) PARA O CARGO DE DIRETOR TÉCNICO: a senhora 

SILMARA VIEIRA DA SILVA, brasileira, solteira, Urbanista, 

portadora da Cédula de Identidade 00.1674442 SSP/GO e titular do 

CP F/MP n° 380.279.761-20, residente e domiciliada em Goiânia, 

Goiás, à Avenida. T-3, ri° 1.011, apf' 305, Edifício San Bernardo, Setor 

Buena. 

    

  

Art. 1°  Fica constituído um Grupo de Trabalho — GT, com a 
finalidade de apresentar proposta de Projeto de Lei Orçamentária. Anual para o 

exercício de 2004. 

Ari. 2° Para compor o Grupo de Trabalho ora constituído, ficam 
designados os seguintes servidores, que desempenharão suas atividades sob a 

coordenação do primeiro: 

 

Art. I.I. Sio demissívels "ad nutum", por decisão do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, os representantes designados neste Decreto para o Conselho 

de Administração e para a Diretoria Executiva da CMTC. 

Parágrain único. A exoneração de representante, prevista no "crrp  

   

  

— HENRIQUE CARLOS LABAIG; 
II — AMIMAR PALOCCI; 
III — VALÉRIA GETÚLIO DE BRITO E SILVA; 
IV — ÉLIO GARCIA DUARTE; 
V —.JOSÉ ROBERTO MAZON; 
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VI — MARCOS BOTAR HADDAD; 
VII —JOSÉ MAGALHÃES FARIA. 

Parágrafo único. As atividades deste grupo de 'Trabalho, 
consideradas de relevante interesse público, não serão remuneradas. 

Art. 3° As conclusôcs c as propostas do presente Grupo de 
Trabalho deverão ser apresentadas ao Chefe do Poder Executivo no prazo de 40 
(quarenta) dias a contar da publiatção deste ato. 

Ari. 4° Este Deaeto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de julho de 2003. 

. PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

e.,te yr. 
narina ~é de Aqtdo 

Cheft de Gemem &notara. c Despele. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

PROCESSO N": 20633158/2002 

I NTERESSADO:Par4quia Cristo Ressuscitado 

ASSUNTO: Área 

DESPACHO N•407/2003 - À vista do contido nos autos 
e no termos do art. 41, da Lei Orgânica do Mimicipio de Goiânia. 
RESOLVO autorizar a elaboração de Projeto de Lei, objetivando . a 
Pra-missão de Uso do Área Pública Municipal, com área de 2.000,00m2  (dois 
mil mercas quadrados), sittíada entre às Ruas Urra, Latiria, Caiçara e 
Avenida Laguna, entre os setores Parque Amazónia e Jardim Atlântico, nesta 

• Capital, em favor da Aquidiocese de Goiânia Paróquia Cristo Ressuscitado, 
consta no Parecer n° 195/03, da Comissão 'Radar de áreas 

Públicas CTAP. 

Etteandidie-se á Procuradoria Geral do Município:  para 
elabor4o de Projeto de Lei e justificativa respectiva. 

GA til METE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
XUÉS de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N": 20190906/2002 

INTER ESSADO:Condomínio Residencial Serra Dourada 

ASSUNTO: 	Desapropriação 

DESPACHO N'40812003 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO homologar o acordo celebrado entre a Divisão de 
Desapropriação, Apropriação e Alienação de Áreas do Musticiplo, da 

Procaradoria Geral do Município e Condouiinio Residencial Serra 
Dourada, neste ato representado por seu Sádico Sr. Viktor Alves de Lima, 
proprietário do iinfivel situado à Avenida Oeste, Lote n" 8-A, Setor Norte 
Ferroviário, nesta Capital, que focou a indeniração respectiva no valor global 
de RS 15.770,00 (quine mil, setecentos e setenta reais), hem como aprovar e 
minuta da escritura pública de desapropriação que se lhe segue. 

Encaminhem-se ao Dliartarnatto de Estradas de 
Rodagem do Município de Goiânia — D1LRM1J, para as providências 
necessárias. 

• GABINETE DO PREFEITO ate GOtÁ NUA, aos.07 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefdro dl Goiânia,  

PROCESSO N°: 20861878/2002 

INTERESSADO: Itamar José Mariano 

ASSUNTO: 	Regularização 

DESPACHO N*409/2003 - À vista do 'contido nos nulos, 
RESOLVO homolo:,r o acordo celebrado entre a Divisão de 

Desapropriação, Apropriação e Alienação de Áreas do Município, da.  

Procuradoria Geral do Município e Itamar José Mariano, proprietário do 

imóvel situado à Rua 17 de Março, Qd. 05, Lt, 19, Silo],  Estrela D'Alva, 

nesta Capital, que fixou a indenização respectiva no valor global de RS 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

Encaminhem-se à Secretaria Municipal de Finanças, para 

os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, nos 07 dias do 
mès de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO rkr: 22423819/2003 

IM'ERESSADO: SEDEM 

ASSUNTO: Requerimento 

DESPACHO N'410/2003 -À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII. da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, autorizm a prorrogação do Termo de Comodato n° 
001/2002, celebrado entre o Município dc Goiânia, por intermédio da 

. Secretaria Municipal de Desenvolvimento llcondnuco — SEDEM, e Airton 
Fastágnier Braga, objetivando o empréstimo de uma gleba de terras para 
implantação de lavoura comunitária, durante o período de I° dc julho de 
2003 a 31 de janeiro de 2004, 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para 
lavrai= do instruineuto próprio e, em seguida, ao Tribunal de Contas dos 
Municípios, para o devido registro. 



GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
tiles de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Coibia 

PROCESSO N°: 21960098/2003 

INTERESSADO:Maria das Dores O. de Rezende 

ASSUNTO: 	Termo Aditivo 

DESPACHO W411/2003 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115-, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, combinado com o uri 24, X, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, autorizar a realização da 
presente despesa, no valor mensal de RS 529,92 (quinhentos e vinte e nove 
reais e noventa e dois centavos), para !imatura  do contrato de locação do 
imóvel situado à Avenida Paracatu, Qd. H-1, Lr.. 03, Vila Pedroso, nesta 
Capital de propriedade da Sr" Maria das Dores Quintino de Rezende, 
destinado ao funcionamento de uma Unidade do Programa Saúde da Familia 
- PSF, por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 1° de abril 
de 2003. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, 
para lavratura do instrumento próprio de contrato c, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Saúde, para emissão da nota de empenho respectiva, Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N°: 21720640/2003 

INTERESSADO:Ronaldo Pires de Paula 

ASSUNTO: 	Ressarcimento 

DESPACHO N°412/2003 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XXI, da Lei Orgânica da Município de 
Goiânia, autorizar a celebração do Termo de Acordo, no valor de RS 
1.200,00 (hum mil e duzentos reais), para pagamento a Ronaldo Pires de 
Paula, proprietário do veículo VW/Fusca 1.300 L, cor branca, Chassi n.° 
BJ838117, Placa. KCU-8099, ano 1978, de Goiânia - Go. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, 
para elaboraçãè do respectivo Termo de Moído. Após, à Secretaria 
Municipal de Finanças, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N': 22082035/2403 

INTERESSADO: ARESP Associação Beneficente para Servidores 
Públicos 

ASSUNTO: • Convênio 

DESPACHO PC413)2003 - À vista do contido nos autos, 

RESOLVO, nos termos do arL 115, XIII, da Lei Orgânica do Município de 

Goiânia, autorizar a elaboração de Convênio entre o NIUNICIPIO DE 

GOIÂNIA, com interveniência da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS - ABES?, com o objetivo da concessão de 

empréstimos pessoais, sob ~fia de consignação em folha de pagamento e 

dentro das normas e condições vigentes no Sistema Financeiro Nacional, aos 

servidores detentores de cargos efetivos na. Administração Direta, Autárquica 

e Fundacional do Município de Goiânia, durante o período de 24 (vinte e 

quatro) meses, contados a partir da data dé assinatura. 

À Procuradoria Geral do Município, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

PROCESSO N': 2216065612003 

INTERESSADO:Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos 

ASSUNTO: 	Contrato de Serviços 

DESPACHO Nr414121.13 - À vista do inteiro teor 
dos autos, RESOLVO, nos termos do art. 115, inciso XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, combinado com o art. 57, II, da 
Lei Federal n° 8.666/93, e alterações posteriores, autorizar a lavratura 
de Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Equipamentos n° 040/99, 
firmado entre o MUNICIPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, e a firma 
EXCLUSIVA — SISTEMAS PARA ESCRITÓRIOS LIDA, que tem 
por objeto a locação de uma máquina leitoraleopiadora de microfilmes 
e microficbas, visando prorrogar o seu prazo por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir de 31 de maio de 2003, no valor integral e 
estimado de R$15,576,00 (quinze mil quinhentos e setenta e seis 
reais), 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, 
para lavratura do instrumento próprio e, em seguida, à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, para emissão da nota 
de empenho respectiva. Após, ao Tribunal de Contas dos Municípios, 
para o devido registro. 

GABINETE DO ?REPETIU DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês de julho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 
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EXTtÁT 

Varia 

MUNICIPIO DE GOIANIA através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAODE o e ar. VALDIMINA MARIA 

DUARTE. 

2 - CONTRATANTES: 

[-mapa ipeia IMIUNICIP10 DE GOIÂNIA. do imóvel 3 - OBJETO: 

situado É Ruo P-15, Qd. P-74, Lt 04, Casa 02 - Setor 

doa Funcionei-doe, nesta Capital. 

PORTARIA t4: 564/03 

O Sa.netirdo MinTioiplii dc Saúde, nó uso de saias arolruições 

RESOLVE: 

1- Nomear a servidora Maria Aparecida Alisas da Silva. sem 
remuneração para responda.  pelo erriparlie~ da Secretaria Municipal de 
Saúde, em virtude dc kdiNttiltfirket.t0 temporário dc soa titular !Otah-ba ~kl de 
Morais Neto, 

R- Ema porteMs toni vigor durante o Período dc 14 de jaffiro 
do 21303 a 24 do juba> dc 200;T. 

CUMPRA-Sit 

(;iebrrecte do Secretário Municipal dc Saúde, aos sete dias do 
més de julho de 2003. 

Atenciosamente, 

Gniiniu, 07 dc julho de 2003 

7d1-  ()ultra Lado o e Murais Neto 
Semearia 

MARIA DO 	DE fiei 
Rusiaeul-  ISid 

EXTRATO DO CONTRATO N° 03912003 

1 - DATA: 	 Goiânia, 25 da junho de 2003 

Contratantes: MUNICIEM DE GOIÁNIA 1 COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO 
'ARROIO DE GOIÂNIA • COROS e JW CONSTRUTORA LTDA 

Signatários. Adir' Lute Carlos OITO de Frekas, Presidente da COMOB , Joeira Pedro 
Sores, Diretor de Obras da COROE e o representante togai &CONTRATADA; 

Espécie: Contrato re' 03812002, Tornada de Preços rondara D2 ; 

Fundamento Legal: n• 22570111 de 27/0612005 , com base na Lei n.' 8.666193 e altereebes 
da Lei rf 9.1348138, e legisiaello pertinente. 

Objete: Consiste na prorragaptio de prazo para a exacuç3o da obra de retorna e 

aln011a00 da E. M. Nona SenbriaAparecida, loadirada 3 estrada 00-14 Ma G04378 Ern 

06, Zona Rural Mendanha, natti Capital, sob o regime de empreitada global, por menor 

preço, nos Termos da Tomada de Preço* n, 00412002. 

Prazo: 90(nOvanta) dias corridos, a parhr do término do prazo do contrato originai 

Data de A negara:0047/2003 

. . 	....... 	... 	. 
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URU 
EXTRATO DE JULGAMENTO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DERMU 
~21 ak, Vb Santa Helena 
CEP 74=0 
Farm: 524431542401e3354320M378 
(abe 52413C0 -Fax 5244311 
Hm* darrovie~pagadfr 

PORTARIA N. .26°4 DE et DE MARCO DE 2003. 

ÓRGÃO: DERMU - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO NI3NdP10 DE GOIMIA. 
MIADA DE PREÇOS X°  006/2003 
OBJETO: visando a aquiaiçao de diversos Tubos de Concreto, 
conforme edital- 

Reunida e Comiaaãe de licitação e após analisada e proposta de 
Preço, A luz do edital e da lei gut rege a mataria, roi julgada, 
pela unanimidade de acua nembros, classificada: GOIARIT - GOIÁS 
ARTEFATOS DE MEM LIDA, coas valor tosai de RS 206338,00 (damos e leis 
mil, remotos e uma e Oito reás); 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das athbuições que lhe são 
conferidas peia alínea a, inciso II, do urtiga 9' da Resolução n. 026, de 19 
de dezembro de 1991- REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o 
contido no Oficio 118/03, da lavra do Diretor Administrativo, 

RESOLVE 

lotar JOSÉ HUMBERTO MARIANO, 
matrícula n. 18659, ocupante do cargo em provimento efetivo de Consultor 
Contábil, nível I, no Gabinete do yereador Francisco Oliveira, a partir de 
I°  de março de 2003. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 
079' dias do mês de março de 2003. 

Gania, 09 de julho de 2003. 

DERMU 
Ma 21 Vn• VI12 Ume ruim 
CEP / 453}330 
Foram 524-emszasmsza51s77orans 
New 624$300- Faz 571.$311 
E.0111: CW1111101101inla.gmavk 

DERN'? PORTARIA N. ,245 DE .21.  DE _MARCO DE 2003. 

AVISO DE EDITAL 

écaSo: DERMU - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO - 
PlUtildP10 DE GOIÂNIA 

O DEI= -DEPARTAMENTO beeSTRADAS De RODAM DO 1411P11dP/0 
DE GOIÂNIA, MIM do Gabinete da PrendInda, com sede à Rua 21.11.0  410, 
Via Saída illekfia, Cl/18M 	03, toma F1:íleo, para conbedmentn dos 
interessados' 
TONADA DE PREÇOS n.0  012/2003 
llpo: Menor boga 
Cbjetce ~40 de 20.400 (me mi e quatrocentos) mas de dmento comum, 
dMdielos em dais Mães kgrais, de acordo com Edital. 
Abertura: 01J0epoo3 is 091430 
Ir~est (062) 524-13309 
Wel: 'Rui 21, n.0  410 via Santa Helena,Ger fia, Gebos. 
Le~j: Id n.0  &666(93 e al~ posterimes. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe. são 
conferidas péla alínea a, inciso II, do artigo 9°  da Resolução n. 026, de 19 
de dezembro de 1991 — REGIMENTO INTERNO —, e tendo em vista o 
contido no Oficio N. 9912003, de 14 de março de 2003, da lavra do 
Presidente do Sindicato dos Funcionários do Legislativo Goianiense 
(SINDFLEGO), 

RESOLVE 

colocar a servidora TATTIANA PIRES 
PERILLO, matrícula o. 5563353, à disposição do Sindicato dos 
Funcionados do Legislativo Goianiense (SINDFLEGO), no período 
de 1°  de março a 31 de dezembro de 2003, com ônus para o Órgão de 
origem. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 1054} 
dias do mês de março de 2003. 

07 de 	de 2001 

Diário Oficial 
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PORTARIA til. 	DE ,:t3 DE__MARCO__DE 2003, 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das attibuição que lhe são 
conferidas pela alia a, inciso n, do artigo 9°  da Resoluçlo n. 026, de 19 
de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista a 

contido no °Elejo n. 0192/2033 -GAB.COV, de II de março de 2003, da 
lavra do Governador do Estado de Goitis, 

RESOLVE 

colocar os servidores JOÃO CARVALHO 
DE MATOS, Matricida n. 16861, Consultor Jurídico Legislativa, 
nível I.: NEUSA LUIZ PEREIRA, matricula n. 82551, Coasultor 
Jurídico Legislativo, nivel 1, e WILSON ANTONIO GARCIA, 
matrícula n. 37556, Taquigrafo, nível IV, pertencentes ao quadro de 
pessoal deste Legislativo, á disposição do Estado de 430i/i9, pari 
prestarem serviço no Departamento Estadual de Transito de Goiás 
(DETRAN), ao período de 1°  de abril a 31 de dezembro de 2003, com 
Ônus para o Órgão requisitante. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 
Oldias do ruas de março de 2003. 

PORTARIA N. .2S 	DE .19 DE MARCO JIE  

João Carneiro Pinto Solasinb0, Nrv$ue Coelho-de Oliveira e Paulo Cem' 
de Abreu, a partir de 1°  de março de 2003, e, em ~nela, ficam 
revogadas a Pontaria o. 238, de 25 de março de 1992, Portada n. 510, de 11 de 
agosto de 1992 , e demais disposições em contrádn. 

CÂMARA MINICEPAL DE GOIÂNIA, aos 
2t$ dias do mês de março de 2003. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA. usando das atribuições que lhe são 
~Relidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolução rt. 026, de 19 
de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o 
contido no Processo n. 000076/2003. 

RESOLVE 

noa termos doa 'artigos 15, inciso 111 do 16 e 
19, da Lei 11,7998, de 27 de junho de 2000, conceder a VALTUIR ALVES 
DE OLIVEIRA, matrícula n. 36069, servidor aposentado no cargo de 
provimento efetivo de Consultor furldieo Legislativo, nivel I, do QPL 
(Portaria n. 423, de 07 de abril de 1999), Adicional de Titulação e 
APerfeinhamemo no valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
vencimento do respectivo cargo e produzindo seus efeitos financeiros desde 
20 de janeiro de 2003- 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lho são conferidas 
pela alínea e, inciso 11, do artigo 9°, da Resolução n. 026, de 19 de dezembro 
de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo can vima o contido no 
Processo n. 0000460/2003, 

RESOLVE 

suspender o pagamento da ;gratificação prevista 
no artigo 4°  da Resoluçao a. 04, de 17 de junho de 1998, aos seguintes 
servidores: Reli Guimarães Alves, Lesta Claret Siqueira e João Reis de 
Oliveira, a partir de 1°  de março de 2003, c, em consequência, fremo 
revogadas a Portaria n. 1006, de 31 dedezembro de 1998, Portaria 180, de 21 
de março de 2002, e derrogada, naquilo que couber, a Portaria n, 560, de 19 
de agosto de 1998. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 
8 dias 4q mas de março de 2003. , 

Fran , 	ira 
PkIS MIE 

Lucilado Pedroso 	 oritd 
I°  SECRETÁRIO 	 r SECRETÁRIO 

PORTARIA N. 151 .  1.7E IN DE MARCO DE 2003. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuiçõ.s. que lhe azo coofaidas 
pela alínea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolução n. 026, de 19 de dezembro 
de 1991 - REGIMENTO INTERNO e tendo em vista o contido no 
Processo n- 000020812003, 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos atj dias domas de março de 2003. 

LaCiano P 	 o reira 
1*  SECRETÁRIO 	 2°  SECRETÁRIO 

EQ,BLIfflá 	 DE as,Izç)2Er, 	200 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das etnbvlçdcs que lhe do 
conferidas pela alínea a, inciso n; da antigo 9°, da Resolução o. 026, de 19 
de deslembro de 1991, - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o 
contido no Processo tr. 000086+2003, 

RESOLVE 

nos termos dos artigos 15, inciso 111 do 16 e 
19, da Lei n.7998, de 27 de junho de 2000, conceder a ERCÍLIO 
MATIAS DOS SANTOS, matrícula n. 150662, servidor aposentado no 
cargo de provimritto efetivo de Consultor Judite° Legislativo, nivel 1, do 
QPI,  (Parlaria n- 557,4a 25  de outubro  de 2000), Adicional de Titulação e 
Aperfeiçoamento no vedar equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
vencimento do respectivo cargo, produzindo seus efeitos financeiros desde 
21 de janeiro de 2003, e, em conseq58ncia, fica revogada a Portaria n. 981, 
de 10 de dezembro de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL, DE ,COLiNIA, 
aos 	dias do mês de março' de 2003, 

RESOLVE 

nos temias do § 1°  do artigo 91 da Lei 
Complementar n. 11, de 11 de maio de 1992, suspender o pagamento do 
adicional de insalubridade concedido aos seguintes servidores: Eduardo 
Nogueira Soares, Elliftrz Rodrigues, Emendam Rodrigues de Caralho, 
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PORTARIA N. 	. DE ntg DE MARCO DE 2003, 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pele alínea b, inciso II, do artigo 9°, da Resolução n. 026, de 19 
de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o 
contido no Processo n. 0000390/2003, 

nos termos do artigo 114 de Lei Complementar 
'n. 011, de 11 de maio de 1992 -.Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia -, conceder à servidora ESMERALDA LUIZA DE 
JESUS, matricula n.10781, ocupante do cargo em proviramno efetivo de 
Taquigrafo, nível IV, do QPL, licença-prêmio por assiduidade, relativa ao 5° 
(quinto) nilincia4.nio de efetivo exercício no serviço público, período de 1° 
(primeiro) de dezembro de 1997 a 30 (trinta) de novembro de 2002, a ser 
usufrui& a partir de l• (primeiro) de abril de 2003, pelo preze de 03 (trens) 
meses, com todos os direitos e vantagens de seu respectivo cargo. 

CÂMARA MUNICIPAL BE GOIÂNIA, aos 
04' dias do mês de março de 2003 

roo 	eira 
PRESrsENTE 

elmo Pedraria 
I° SECRETARIO 
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A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe dto 
conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolução n. 026, de 19 
de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o 
comido no Processo n. 000290/2003, 

QPL (Portaria o. 681, de 19 de agosto de 1991), Adicional de Titulação e 
Aperfeiçoamento no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do 
vencimento do respectivo cargo e produzindoseus efeitos financeiros desde 
14 de fevereiro de 2003. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos .28 dias do três de trovo de 2003. 

RESOLVE 

nos termos dos artigos 15, inciso 111 do 16 e 
19. da Lei n.7998, de 27 de junho de 2000, conceder a NEIGE BORGES 
DA SILVA, matricula H. 143461, servidor aposentado no cargo de 
provimento efetivo de Procurador Jurídico Legislativo. nível I, do QPL 
(Portaria rt. 594, de .30 de agosto de 2002), Adicional de Titulação e 
Aperfeiçoamento no valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
vencimento do respectivo cargo, produzindo seus efeitos financebros desde 
18 de fevereiro de 2003, e, em conseqüencia, fica revogada a Portaria n. 
958, de 07 de dezembro de 1999. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos A' dias do mês de março de 2003. 

PORTARIA N. 5ç DE 2? DE MARCO DE 2003, 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolução n. 026, de 19 
de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o 
contido no Processo n. 000104/2003, 

pORTARIj4 N. 4V...e . DE 28 DE MARCO DE .2003. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9°, da Resolução n. 026, de 19 
de dezembro de 1.991 REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o 
contido no Processo n. 0000364/2003, 

RESOLVE 

nos termos dos artigos 15, inciso IV do 16 e 
19, da Lei n.7998, de 27 de junho de 2000, conceder e PARMÊNIO 
ALVES DAVID FILHO, matrícula n. 29456, servidor aposentado no 
cargo de provimento efetivo de Consultor Contábil Legislativo, nível 11-B, 
do QPL (Portaria n. 1072, de 23 de dezembro de 1991), Adicional de 
Titulação  e Aperfeiçoamento no valor equivalente a 20% (vinte por cento) 
do vencimento do respectivo cargo, produzindo seus efeitos financeiros 
desde 23 de janeiro de 2003. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos •28 dias do mês de março de 2003. 

Fran j ra ivd 
PRES ENTE 

RESOLVE 

nos termos dos artigos 15, inciso 111 do 16 e 
19, de Lei n.7998, de 27 de junho de 2000, conceder a RELIA 
GUIMARÃES DE ABREU, matrícula n. 13968, servidora aposentada no 
cargo de provimento efetivo de Consultor Jurídico Legislativo, nível 1, do 
QPL (Decreto Administrativo n. 2981, de 08 de dezembro de 1983), 
Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento no valor equivalente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do vencimento do respectivo cargo e produzindo 
seus efeitos financeiros desde 06 de março de 2003. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos .48 dias do mês de M111^90 de 2003. • 

ri do 	ra 
2* SECRETÁRIO 

PORTARIA 	 DE .2.8 DE MARCO Dg 2003.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9", da Resolução rt, 026, de 19 
de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o 
contido no Processo u. 000272/2003, 

RESOLVE 

nos temos dos artigos 15, inciso IV do 16 e 
19, da Lei n.7998. de 27 de junho de 2000, conceder a RANULFO 
CARDOSO FERNANDES, matrícula n. 30675, servidor aposentado no 
cargo de provimento efetivo de Consultor Administrativo, nível. DO, do 

- Francire Oliveira 
PRES ,NTE 

RESOLVE 
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